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PAUTA

1. Afastamento do alinhamento, nova propostas de 70% para 
60%, com observação ao Zoneamento e não a Atividade;

2. Construção com container;
3. Regulamentação de Baixo Impacto e Sem Incômodo.



● Próxima reunião será definida (ausência em outubro);

● Encaminhamentos sobre os Loteamentos;

● Sobre Ecopontos e o planejamento urbano;

● Levantamento de pautas que precisam avançar 

(exemplo: revisão das ZEIS).

INFORMES INICIAIS 



AFASTAMENTOS (EXCEÇÕES)



IMPORTÂNCIA DOS AFASTAMENTOS

AFASTAMENTOS LATERAIS 

AFASTAMENTO FRONTAL

DOMÍNIO PRIVADO  

DOMÍNIO PÚBLICO 

AFASTAMENTO DE FUNDOS

AFASTAMENTO 
ENTRE EDIFICAÇÕES



TIPOS DE AFASTAMENTOS
Os Afastamentos previstos no Código de Obras (LC nº 152/2021) são:

● Afastamento frontal: É o espaço livre entre a edificação e a via pública;

LEI COMPLEMENTAR Nº 149, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020. (Artigo 137)

● Afastamento lateral: É o espaço livre entre a edificação e as divisas laterais do terreno;

LEI COMPLEMENTAR Nº 149, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020. (Artigo 138)

● Afastamento de fundos: É o espaço livre entre a edificação e a divisa de fundos do terreno;

LEI COMPLEMENTAR Nº 149, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020. (Artigo 138)

● Afastamento entre edificações: É o espaço livre entre duas edificações.





IMPORTÂNCIA DOS AFASTAMENTOS

Visam maior Qualidade de Vida aos cidadãos, e o bom funcionamento da cidade, com:

● Iluminação e ventilação adequadas: luz solar e ar fresco;

● Segurança: reduz riscos de incêndios generalizados e acidentes, dado o vão livre;

● Privacidade: reduz a possibilidade de visão externa para dentro da moradia;

● Acessibilidade: ajuda a garantir áreas institucionais das calçadas, funcionalidade;

● Redução de ruído e poluição visual;

● Em suma, são de habitabilidade e impactos ambientais e sociais considerados na 

regra dos afastamentos que demonstram a sua importância e necessidade.



QUAL AFASTAMENTO ESTÁ SENDO PROPOSTO 
FLEXIBILIZAR?

Afastamento frontal: É o espaço livre entre a edificação e a via pública.

AFASTAMENTO 
FRONTAL



CRITÉRIOS DA FLEXIBILIZAÇÃO:
O afastamento frontal a ser flexibilizado deverá atender às seguintes condições:

● Estar localizado em via da ADE - Central: significa que as vias desse zoneamento 

poderão usufruir dessa flexibilização, e a extensão dessas vias, sob análise e a 

critério do secretário responsável, e do COMDESP, poderão receber igualmente a 

flexibilização de sua regra;

● Os artigos para instrução deste PL, no PD, serão: 116 a 122, o que nos levará a 

solicitar um parecer do Conselho do Patrimônio.

60%, e conforme instrução da SMOSU

AFASTAMENTO 
FRONTAL



AFASTAMENTO
SITUAÇÃO NA 1ª PL (Proposta retirada)

COMERCIAL
imóveis daquela 
quadra já estejam 
no alinhamento

+ 

finalidade 
do imóvel

70%

SITUAÇÃO NA ATUAL PROPOSTA DE PL  

ZONEAMENTO
imóveis daquela 
quadra já estejam 
no alinhamento

+ 

Localização 
do imóvel

60%

ADE CENTRAL*CIDADE TODA

COMERCIAL X

Outras áreas consolidadas, de caráter histórico e cultural, a ser analisada pela Secretaria de DCLT.
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 UTILIZAÇÃO RESIDENCIAL E 
COMERCIAL DE CONTÊINERES



UTILIZAÇÃO DE CONTÊINERES

A utilização de contêineres de forma residencial e comercial já é uma realidade em 
diversos países e em Curvelo não está diferente. Há necessidade de normatizarmos o 
seu uso para que possamos nos adequar a realidade.

VANTAGENS 

1. Construção sustentável: não consome recursos 
naturais, tais como areia, tijolo, cimento, etc);

2. Não gera resíduos (entulho);

3. É menos oneroso que a construção convencional;

4. Adapta-se a várias técnicas construtivas 
sustentáveis, tais como telhado verde, sistemas de 
captação de luz solar e água da chuva;

5. São modulares, o que permite mudança de local.



UTILIZAÇÃO DE CONTÊINERES
ALGUMAS QUESTÕES A SEREM DISCUTIDAS 

1. Trataremos as edificações que não utilizam os métodos construtivos convencionais de alvenaria como se 
de alvenaria fossem? “tratar desigualmente os desiguais, na medida de sua desigualdade”;

2. É possível aplicar as regras previstas na LC 152/2021 aos contêineres?

3. Por serem modulares, permitiremos pavimentos?

4. Trataremos os contêineres como 
unidades mobiliárias ou imobiliárias?

5. Será permitida a colocação de 
contêineres sobre as calçadas?

6. Será permitido o seu uso residencial
 ou limitaremos ao uso comercial?



ANEXO IV (a que se refere o art. 127 desta Lei)
PARÂMETROS RELATIVOS AOS COMPARTIMENTOS DAS UNIDADES PRIVATIVAS DAS 
EDIFICAÇÕES DE USO NÃO RESIDENCIAL
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MINUTA DE UTILIZAÇÃO DE CONTÊINER



BAIXO IMPACTO E SEM INCÔMODO



BAIXO IMPACTO E SEM INCÔMODO

NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO: ORIENTAÇÃO POR PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E BOAS 
PRÁTICAS

1. Onde está prevista essa expressão, “baixo impacto e sem incômodo”?

LC 146, Anexo IV - Quadro B.

2. Quais os desafios dessa regulamentação?

Regras Gerais x Realidade fática

Exemplo: Zoneamento x Características Reais de Ocupação do Solo

Flexibilização Excessiva x Desenvolvimento Sustentável

Exemplo: atividades industriais x baixa qualidade de vida em áreas residenciais





Exemplo de Atividades de 
Baixo Impacto e Sem Incômodo

● Comércio e serviços: lojas de varejo, restaurantes, bares, escritórios, consultórios, 
clínicas, etc.

● Produção: pequenas indústrias, oficinas, ateliês, etc.

● Atividades culturais e de lazer: galerias de arte, museus, bibliotecas, cinemas, teatros, 
etc.



EXEMPLOS
Comércio e serviços:

Lojas de varejo de pequeno 
porte

Restaurantes
Bares

Escritórios
Consultórios

Clínicas
Academias

Escolas de idiomas
Escolas de música

Escolas de artes
Produção:

Pequenas indústrias
Oficinas

Ateliês
Estúdios de gravação

Estúdios de fotografia
Estúdios de design

Atividades culturais e de 
lazer:

Galerias de arte
Museus

Bibliotecas
Cinemas

Teatros
Casas de shows
Parques infantis

Quadras de esportes



Exemplos de Critérios de 
Baixo Impacto e Sem Incômodo

● Natureza da atividade: o tipo de atividade, como comércio, serviço ou produção.

● Horário de funcionamento: o horário em que a atividade funciona.

● Tamanho da atividade: o tamanho da área ocupada pela atividade.

● Número de funcionários: o número de funcionários da atividade.

● Impacto ambiental: o potencial de impacto ambiental da atividade.

● Impacto social: o potencial de impacto social da atividade.



CRITÉRIOS POR NÍVEL
Flexível Intermediário Rígido

Natureza da atividade Todas atividades, desde que não causem 
poluição sonora, visual ou atmosférica, 
nem causem transtornos à vizinhança

atividades comerciais que 
produzem ruídos ou vibrações 
podem ser permitidas, mas com 
restrições de horário de 
funcionamento ou de tamanho

Apenas algumas atividades comerciais, de 
serviços e de produção são permitidas, 
desde que atendam a critérios rigorosos. Por 
exemplo, atividades comerciais que 
produzem ruídos ou vibrações podem ser 
proibidas.

Horário de funcionamento não há restrições de horário de 
funcionamento.

 podem ser impostas restrições de 
horário de funcionamento para 
atividades que produzem ruídos ou 
vibrações.

podem ser impostas restrições mais 
rigorosas de horário de funcionamento para 
atividades que produzem ruídos ou 
vibrações.

Tamanho da atividade não há restrições de tamanho da 
atividade

podem ser impostas restrições de 
tamanho da atividade para 
atividades que produzem poluição 
ou que atraem um grande número 
de pessoas

podem ser impostas restrições mais 
rigorosas de tamanho da atividade para 
atividades que produzem poluição ou que 
atraem um grande número de pessoas.

Número de funcionários não há restrições de número de 
funcionários

podem ser impostas restrições de 
número de funcionários para 
atividades que produzem poluição 
ou que atraem um grande número 
de pessoas.

podem ser impostas restrições mais 
rigorosas de número de funcionários para 
atividades que produzem poluição ou que 
atraem um grande número de pessoas.

Impacto ambiental não há restrições de impacto ambiental. podem ser impostas restrições de 
impacto ambiental para atividades 
que produzem poluição.

podem ser impostas restrições mais 
rigorosas de impacto ambiental para 
atividades que produzem poluição.

Impacto social não há restrições de impacto social. podem ser impostas restrições de 
impacto social para atividades que 
causam transtornos à vizinhança.

podem ser impostas restrições mais 
rigorosas de impacto social para atividades 
que causam transtornos à vizinhança.



QUAL É O GRANDE DESAFIO NA SUA VISÃO?

Um equacionamento entre os princípios do urbanismo, como o desenvolvimento 
sustentável em todos os seus aspectos, e os casos concretos, que são múltiplos e variados.

Dar um passo além da cultura do regramento inflexível, sem cair em injustiça entre um 
caso e outro.

Contribua com a sua visão para que possamos avançar!





COMDESP
Dúvidas, sugestões e contato:

planejamento@curvelo.mg.gov.br


